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PL 2138 2020 - PROJETO DE LEI
Projeto de Lei nº 2.138/2020

Proíbe a cobrança de qualquer valor ou taxa, por parte das operadoras de
planos ou seguros privados de assistência à saúde, pela disponibilidade do
médico que atendeu a gestante durante o pré-natal para ser o responsável
pelo parto.

A Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais decreta:
Art. 1º – Fica proibida a cobrança de qualquer valor ou taxa por parte das operadoras de planos

ou seguros privados de assistência à saúde, pela disponibilidade do médico que atendeu a gestante durante o
pré-natal para ser o responsável pelo parto.

Parágrafo único – A vedação do caput refere-se aos valores cobrados a título de disponibilidade,
independentemente da nomenclatura dada à cobrança, excluídos os valores cobrados a título de outros serviços
necessários ao procedimento do parto.

Art. 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das Reuniões, 12 de agosto de 2020.
Alencar da Silveira Jr. (PDT)
– Publicado, vai o projeto às Comissões de Justiça, de Defesa do Consumidor e de

Desenvolvimento Econômico para parecer, nos termos do art. 188, c/c o art. 102, do Regimento Interno.

https://www.almg.gov.br/atividade_parlamentar/tramitacao_projetos/interna.html?n=2138&a=2020&t=PL
https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/index.html?aba=js_tabRegimentoInterno&tipoPesquisa=legislacaoMineiraAnteriores&riArtigo=188
https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/index.html?aba=js_tabRegimentoInterno&tipoPesquisa=legislacaoMineiraAnteriores&riArtigo=102

